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O 1-----t.•··ct·�(��� . • 
Autoriza o Executivo a firmar Convênio com a 

..) \ ,,e: 
Mitra Diocesana. 

O PREFEITO CXJ MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Mi 

tra Diocesana, com o objetivo de instalação de um Posto de Aten

dimento de Saúde na Vila Operária, em prédio de propriedade da 

mesma. 

Fica autorizado, ainda, o Município a investir no prédio, para proce

der todas as modificações necessárias para a adequação do local pa

ras os fins previstos no artigo 1 º· 

O prazo para funcionamento daquele PAS, será por tempo indetermi

nado, e no mínimo por 15 (quinze) anos. 

As despesas com a presente Lei correrão por _conta de recursos pró

prios orçamentários. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de dezembro de 1 991 . 

..x::>AO CARLOS �· "L. 

SECRETARIO MUNI 

E A�NTOS J )ICOS 

Publicado né1 Secretaria "'11�ic:JE_l�Á:( Adminis ação e Assuntos Ju-

:-ídicos, em 26 de dezembro d::! 1 991. 
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